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Resolução Estadual PNAISP - Novembro 
2022

Pleitear a alteração da Deliberação CIBSUS/MG nº 3.658, de 09 de dezembro de 2021, que aprova as

normas de adesão, execução, acompanhamento e avaliação da concessão de incentivo adicional estadual

para os municípios com equipes de atenção primária prisional (eAPP) credenciadas na Política Nacional de

Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) e dá outras

providências.



Alterações

Adiciona os artigos:

Art. 4° - Os municípios elegíveis cujas equipes foram descredenciadas, com portaria publicada no Diário Oficial da
União, não farão jus ao recebimento do incentivo, a contar data da publicação da portaria.

Art. 5º - Quando houver saldo remanescente, proveniente dos municípios que não fizeram jus a parte variável, esse será
rateado entre os municípios que receberam o recurso federal minimamente por 8 (oito) competências, do ano corrente.

Art. 6º – Para o ano de exercício de 2022, o saldo remanescente no valor de R$5.355.998,66 (cinco milhões, trezentos e
cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos) será repassado conforme Anexo II.

§1º - O critério para rateio deste saldo remanescente considerou os municípios com equipes credenciadas e com
recebimento do recurso federal por 6 (seis) ou mais competências no período compreendido entre janeiro a outubro de
2022.



Utilizar para imagens e tabelas

Comparação

de valores:



ANEXOS

 Anexo I - Valor por município segundo equipe habilitada/credenciada, sendo contemplados 48 

municípios e 55 equipes.

 Anexo II- Bônus a pagar para o exercício de 2022, por equipe habilitada com recebimento de recurso 

federal por 6 ou mais competências ( Valor proporcional ao recebido em 2021). Sendo contemplados 35 

municípios e 42 equipes.



Resumo

 A resolução de 2021 repassava 20% do valor pago do Ministério da Saúde, exigência mínima da PNAISP

para todos os tipos de equipes e adicionais psicossociais e de saúde bucal.

 A nova proposta aumenta para 40% sobre o valor pago pelo MS o repasse para as tipologias de equipe e 50%

aos adicionais “Equipe psicossocial” e “Profissional de Saúde Bucal”, independentemente de carga horária.

 A nova proposta prevê o rateio de saldo remanescente entre os municípios que cumprirem os critérios

previstos em resolução.

 Em 2022, nas regras da Res. SES/MG 7913/2021, foram pagos R$ 4.123.200,00 no início do ano, com

previsão de repassar saldo remanescente a 35 municípios que cumpriram o critério no valor de

R$5.355.998,66. Total: R$ 9.479.198,66.

 A atual resolução prevê R$11.409.600,00, um aumento em relação ao total pago em 2022 de R$

1.930.401,34.
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Contextualização –

Dados Pop. 

Carcerária:

Fonte: SEJUSP
(Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança 
Pública).
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Contextualização –

Dados Pop. 

Carcerária:

Fonte: SEJUSP
(Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança 
Pública) – Set/2022.



Contextualização –

Dados Pop. Carcerária:

População Carcerária em Minas e no Brasil Equipes PNAISP X Estados:

Fonte:
Departamento Penitenciário Nacional, 2022.



Contextualização –

Dados PNAISP

Fonte:  Ministério da Saúde.

Número estimado baseado nas 
propostas aprovadas no SAIPS, 
esperando publicação de portaria



Contextualização –

Dados PNAISP

Fonte:  Ministério da Saúde.

Nº de Equipes por Tipologia em MG:
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